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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 
Junta de Freguesia 

 
ACTA DA REUNIÃO  

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
------------------------------------------ACTA NÚMERO 1 ----------------------------------------- 

 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e treze, pelas dezoito horas, na Sede da 

Junta de Freguesia, no Salão Nobre, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide e 

Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, estando 

presentes, o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Secretário Américo 

Marques Ferreira Duarte, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, o Senhor Vogal José Pereira 

Rodrigues, a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António Rocha. O Senhor 

Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início à primeira 

reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por 

unanimidade: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: --------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 01/2013 - Delegação de Competências no Presidente; ------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 02/2013- Autorização de realização de despesas; ------------ 

3 – Proposta de Deliberação N.º 03/2013 - Apreciação e aprovação da norma do controlo 

interno contabilístico e financeiro da Junta de Freguesia; ----------------------------------------- 

4 - Proposta de Deliberação N.º 04/2013 - Apreciação e aprovação de fundo 

permanente/maneio; -------------------------------------------------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 05/2013 - Reuniões ordinárias de Executivo – Calendário 

anual; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 06/2013 – Mapa de Pessoal; ------------------------------------ 

7 – Proposta de Deliberação N.º 07/2013 - Concessão a título perpétuo do Compartimento 

N.º 21 F do Ossário N.º 4; -------------------------------------------------------------------------- 
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8 – Proposta de Deliberação N.º 08/2013 - Concessão a título perpétuo do Compartimento 

N.º 15 E do Ossário N.º 3; -------------------------------------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 09/2013 – Venda a terceiros da Sepultura Perpétua N.º 176 

A do Talhão N.º 7; ----------------------------------------------------------------------------------- 

10 – Proposta de Deliberação N.º 10/2013 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 10 

do Talhão N.º 5; ------------------------------------------------------------------------------------- 

11 – Proposta de Deliberação N.º 11/2013 – Aplicação do Regulamento de Taxas e 

Fundamentação socioeconómica e respetiva Tabela de Taxas; ----------------------------------- 

12 – Proposta de Deliberação N.º 12/2013 - Consolidação Orçamental e Contabilística -------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente foram prestadas as seguintes informações: ----------------------------- 

--- No primeiro sábado de cada mês realiza-se a Venda de Bens Doados, promovida pelo 

Agrupamento de Escuteiros 774 – Queijas, em parceria com a União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas. Esta ação tem lugar na Loja 20 do Mercado de Queijas, entre as 10h e 

as 19h30 e no mês de Novembro realiza-se já amanhã, dia 2. No local, poderão ser 

adquiridos artigos de vestuário, calçado, entre outros, permitindo a quem visita, a aquisição 

de produtos de qualidade a preços reduzidos. Em simultâneo, o produto obtido com a venda 

reverte para o apoio social a famílias em situação de carência acompanhadas pelas 

instituições locais. Deste modo, a iniciativa Venda de Bens Doados permite a rentabilização e 

reutilização dos recursos em prol de causas solidárias e do bem-estar da comunidade. -------- 

 

--- Com o objetivo de dinamizar e revitalizar o comércio local, em particular o Mercado, 

apoiar os artesãos, cidadãos desempregados, aposentados e os cidadãos em geral, a I Feira 

mensal de trocas, artigos em segunda mão e artesanato realizou-se no horário compreendido 

entre as nove e as dezanove horas, entre os meses de Março e Novembro, exceto Agosto. 

Esta Feira dinamiza mais uma vez o Mercado e será realizada em cerca de quarenta bancas. 

Para a oitava edição, de dia dois de Novembro, todas as bancas já se encontram ocupadas. 

Pretende-se para o próximo ano reeditar esta Feira nos mesmos moldes. ----------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 1/2013 ------------------------------------------------------ 

Em conformidade com o despacho n.º 01/2013, de 27 de Outubro, em que o signatário está 

em regime de tempo inteiro e com vista a uma maior eficácia na condução e coordenação dos 

serviços da Junta e competências da Freguesia, proponho que: ---------------------------------- 
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1 – A delegação de competências da Junta de Freguesia, no seu Presidente, conforme 

disposto, com exceção nas previstas no ponto 1 do art.º 17º da Lei N.º 75/2013 de 12 de 

Setembro --------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 2/2013 ------------------------------------------------------ 

De acordo com o estipulado e previsto na Lei e considerando que o signatário está em regime 

de tempo inteiro e exclusividade nesta Junta de Freguesia e no sentido de desburocratizar o 

procedimento contabilístico e de tesouraria, conforme disposto na alínea h) do ponto 1 do 

art.º 18º da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro, proponho que: -------------------------------- 

1 – Seja autorizada no signatário a realização de despesas, bem como o sequente pagamento 

até ao limite de € 5.000,00 (cinco mil euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor; 

2 – A presente proposta seja aprovada em minuta. ----------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 3/2013 ------------------------------------------------------ 

Em conformidade com a alínea e) do ponto n.º 1 do art.º 16º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 

Setembro, e de acordo com o estipulado no ponto 2.1 do Decreto-Lei n.º 54-A/99 de 22 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 126/99 de 14 de Janeiro e pelo 

Decreto-Lei n.º 315/2000 de 2 de Dezembro, estabelece as regras especificas a cumprir no 

âmbito do controlo interno das Autarquias e que visa a criação de normas que eventualmente 

deverão contribuir para uma maior eficácia de informação de gestão interna, contabilística e 

financeira da Junta. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Em conformidade com o exposto e estando esta Junta de Freguesia regida pelo regime 

simplificado do POCAL, devido ao valor do seu orçamento anual, proponho: -------------------- 

1 – Aplicação do POCAL na sua globalidade, nos termos da Lei em vigor e de acordo com o 

orçamento aprovado; -------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Aprovação da norma do controlo interno, (em anexo e que faz parte integrante da 

presente proposta); ---------------------------------------------------------------------------------- 

3 – O envio à Assembleia de Freguesia para a apreciação nos termos da alínea e) do ponto 

n.º 1 do art.º 16º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro; --------------------------------------- 

4 – Mais se propõe o envio à Inspeção Geral de Finanças e à Inspeção Geral da Administração 

do Território, cópia da norma do controlo interno, agora aprovada, atendendo que as contas 

da Junta são enviadas à apreciação do Tribunal de Contas; -------------------------------------- 

5 – Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 
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4 – Proposta de Deliberação N.º 4/2013 ------------------------------------------------------ 

Na sequência da Deliberação N.º 03/2013 referente à apreciação e aprovação da norma do 

controlo interno contabilístico e financeiro da Junta de Freguesia e conforme o disposto no 

art.º do Decreto-Lei N.º 341/83 de 21 de Julho e alterado pela Lei N.º 54-A/99 de 22 de 

Setembro que, em caso de reconhecida necessidade, poderá ser autorizada a constituição de 

fundos permanentes, de conta de determinadas dotações visando o pagamento de pequenas 

despesas urgentes e inadiáveis. -------------------------------------------------------------------- 

A constituição e a reposição dos fundos permanentes, obriga à movimentação da 

correspondente rubrica “Operações de Tesouraria”. O Administrador ou responsável pelo 

fundo, apenas o pode utilizar para pagamento de pequenas despesas de bens não duradouros 

que desapareçam no ato da sua utilização, isto é, consumidos na produção de trabalho, por 

conseguinte, não inventariáveis, em virtude da sua presumível curta duração. ----------------- 

Assim, propõe-se: ----------------------------------------------------------------------------------- 

1. A constituição de dois fundos permanentes, (em Carnaxide e Queijas), tendo como 

administrador em Carnaxide o trabalhador Assistente Técnico Luís Manuel Graça 

Balbina e em Queijas o Vogal António Rocha e responsáveis o Sr. Tesoureiro Luís 

Manuel Lopes e o Sr. Presidente Senhor Jorge de Vilhena, atribuindo o respetivo abono 

de falhas conforme previsto na Lei, ficando o referido fundo fixado em 800,00 € 

(oitocentos euros - valor mensal), para a sede em Carnaxide e fixado em 500,00 € 

(quinhentos euros - valor mensal) para a Delegação em Queijas, que podem ser 

reconstituídos/reforçados até ao limite do valor estipulado, em caso de extrema 

necessidade e sob parecer do tesoureiro e despacho do presidente. --------------------- 

2. O fundo deverá respeitar as seguintes normas conforme regulamento em anexo. ------ 

3. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ---------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 5/2013 ------------------------------------------------------ 

Em conformidade com os pontos 1 e 2 do art.º 20º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, 

proponho que: --------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – As reuniões ordinárias de Executivo sejam realizadas quinzenalmente, na primeira quinta-

feira, às 18H00 e na terceira quinta-feira de cada mês às 21H30. Quando as reuniões 

coincidirem com um feriado municipal ou nacional, realizar-se-ão na semana seguinte. ------- 

2 – As reuniões públicas de Executivo sejam realizadas na terceira quinta-feira de cada mês, 

às 21H30, alternadamente em Carnaxide e em Queijas, exceto no mês de Agosto em que não 

se realiza. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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3 – Em caso de impossibilidade de algum membro do Executivo, atempadamente, não poder 

estar presente, poderá o Executivo acordar nova data. ------------------------------------------- 

4 – Sejam acompanhadas por apoio administrativo ou que sejam as mesmas acompanhadas 

com meios de áudio de registo para otimização na execução de atas. --------------------------- 

5 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 6/2013 ------------------------------------------------------ 

No âmbito da reorganização Administrativa e no que concerne à Lei Nº. 11-A/2013 de 28 de 

Janeiro, conforme disposto no ponto 2 do artigo 6º “…inclui os contratos de trabalho e demais 

vínculos laborais nos quais sejam parte as freguesias agregadas...”. ---------------------------- 

Face ao exposto, junta-se em anexo os Mapas de pessoal das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas e propõe-se: -------------------------------------------------------------------------------- 

1 - A agregação dos mapas de pessoal, respeitantes ao ano de 2013 das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas num só mapa de pessoal da nova Freguesia da União das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas. --------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 7/2013 ------------------------------------------------------ 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2013, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 255/2013, relativamente ao pedido do Sr. José Ribeiro 

Passos Costa e seus filhos, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui o 

Compartimento N.º 21 F do Ossário N.º 4. --------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão a título perpétuo, ao Senhor José Ribeiro Passos 

Costa, portador do Bilhete de Identidade N.º 136681, sua filha Célia Maria Passos Costa 

Veladas, portadora do Cartão de cidadão N.º 11323155 e seu filho, Nélson Carlos Alves 

Correia Passos Costa, portador do Bilhete de Identidade N.º 8072338. -------------------------- 

2 – Que seja autorizado o pagamento em cinco prestações mensais, no valor de 78,07 € 

(setenta e oito euros e sete cêntimos). ------------------------------------------------------------ 

3 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 8/2013 ------------------------------------------------------ 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2013, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 268/2013, relativamente ao pedido da Sra. Sara Patrícia 
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Ribeiro Passos e seu irmão, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui o 

Compartimento N.º 15 E do Ossário N.º 3. -------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão a título perpétuo, à Senhora Sara Patrícia Ribeiro 

Passos, portadora do Cartão de cidadão N.º 12652115 e seu irmão, Bruno Filipe Ribeiro 

Passos, portador do Cartão de Cidadão N.º 12201460. ------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 9/2013 ------------------------------------------------------ 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2013 tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 269/2013, relativamente ao pedido da Sra. Maria 

Carmelinda Tavares Castanheira, concessionária da sepultura perpétua n.º 176 A do talhão 

n.º 7, solicitando autorização de venda a terceiros da referida sepultura à Sra. Marília Paula 

Marques de Almeida Correia, mediante pagamento no valor de 1.326,85 € (50% do valor 

praticado na venda da sepultura). ------------------------------------------------------------------ 

Conforme o disposto no art.º 43º do Regulamento do Cemitério de Carnaxide, proponho: ---- 

1 – Que seja autorizada a venda da sepultura supra mencionada à Sra. Marília Paula Marques 

de Almeida Correia, portadora do Cartão de cidadão N.º 00643170; ---------------------------- 

2 – Que seja efetuado o pagamento a esta Autarquia, metade das taxas de concessão do 

terreno que se encontram em vigor relativas à área da sepultura perpétua. -------------------- 

3 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 10/2013 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2013, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 271/2013, relativamente ao pedido do Sr. Manuel Ribeiro da 

Fonseca Júnior e seus filhos, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a 

Sepultura N.º 559 do Talhão N.º 5. ----------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão a título perpétuo, ao Senhor Manuel Ribeiro da 

Fonseca Júnior, portador do Cartão de cidadão N.º 02831257 e seus filhos, Maria Dora 

Sanchez Ribeiro da Fonseca, portadora do Cartão de Cidadão N.º 05199467 e Armando 

Manuel Sanchez Ribeiro da Fonseca, portador do Bilhete de Identidade N.º 8182161. --------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 



7  

7 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 11/2013 --------------------------------------------------- 

No âmbito da reorganização Administrativa e no que concerne à Lei Nº. 11-A/2013 de 28 de 

Janeiro não existe disposição legal que determine qual a tabela de taxas a aplicar no caso da 

União de Freguesias. --------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando o seguinte: --------------------------------------------------------------------------- 

1. O Regulamento de taxas e fundamentação socioeconómica e respetiva Tabela de Taxas da 

Freguesia de Carnaxide encontra-se atualizada e aprovada pela Assembleia de Freguesia de 

Carnaxide em 28 de Junho de 2012. --------------------------------------------------------------- 

2. O Regulamento de taxas e respetiva Tabela de Taxas da Freguesia de Queijas não se 

encontra atualizada face às inúmeras taxas que existem no cômputo geral dos serviços a 

prestar pela União, nem possui a fundamentação socioeconómica. ------------------------------ 

3. O site do portal da Junta de Freguesia de Carnaxide encontra-se on-line até que seja 

elaborado o novo portal da União, no qual se encontram diversos serviços on-line cujas taxas 

já se encontram parametrizadas. ------------------------------------------------------------------- 

4. O site da Junta de Freguesia de Queijas não permite serviços desta natureza nem engloba 

os existentes no portal de Carnaxide. -------------------------------------------------------------- 

5. Garantir o cumprimento do orçamento da receita face à União dos dois orçamentos 

aprovado através da deliberação n.º 12/2013. ---------------------------------------------------- 

O Face ao exposto, propõe-se: ---------------------------------------------------------------------- 

1 – A aplicação do Regulamento de taxas e fundamentação socioeconómica e respetiva 

Tabela de Taxas da freguesia de Carnaxide em vigor, aos serviços a prestar pela União das 

freguesias de Carnaxide e Queijas, até que seja decretado nova legislação ou até que esta 

Junta de freguesia elabore nova proposta a apresentar e aprovar em reunião de junta e 

Assembleia de Freguesia. --------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

12 – Proposta de Deliberação N.º 12/2013 --------------------------------------------------- 

1. A Lei nº 22/2012 aprovou o regime jurídico da reorganização administrativa territorial 

autárquica da qual resultou a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas. ------------ 

2. A tomada de posse e a instalação da Assembleia e Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas realizou-se no dia 27/10/2013. ----------------------- 

3. A Resolução nº3/2013 do Tribunal de Contas consignou as instruções no que concerne 

às Contas das Freguesias a agregar, em que expressamente refere a necessidade de 

agregação/consolidação das contas das Freguesias seja efetuada á data da tomada de 

posse da respetiva União. -------------------------------------------------------------------- 

4. A 1ª reunião de Executivo será efetuada a 29/10/2013. ----------------------------------- 
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Assim, proponho: ------------------------------------------------------------------------------------ 

1 – Que a agregação/consolidação das contas das Freguesias de Carnaxide e Queijas seja 

efetuada á data da tomada de posse da respetiva União - 27/10/2013. ------------------------- 

2- Que o Executivo reunido a 29/10/2013 ratifique esta deliberação. ---------------------------- 

3 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

 

Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 
constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 
respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião pelas 

19h00 ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

 

O Executivo 
 
 

O Presidente 
 
 

______________________________ 
(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 
 

O Tesoureiro 
 
 
 

______________________________ 
(Luís Manuel Figueiredo Lopes) 

 
 

O Secretário  
 
 
 

______________________________ 
(Américo Duarte) 
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A Vogal  

 
 
 

______________________________ 
(Rosa Lopes Costa) 

 
 

O Vogal  
 
 
 

______________________________ 
(José Pereira Rodrigues) 

 
 

A Vogal  
 
 
 

______________________________ 
(Carla Sofia Guia Pinto) 

 
 

O Vogal  
 
 
 

______________________________ 
(António Rocha) 

 


